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Roteiro Basico para Elaboracao de Plano de Radioprotecao para
a Pratica de Técnicas Analiticas na Area da Industria

(De acordo com a subseg¢éo 5.3.8 da CNEN-NN-3.01)

1 - Dados Cadastrais

(Nome da instalacdo, CNPJ, Endereco, Bairro, CEP, Cidade, Estado, Nome do
Titular, do Supervisor de Radioprotecéo e do Substituto do supervisor)

Obs.: Caso o Supervisor de Radioprote¢do nao seja funcionario da Empresa, devera ser
apresentada copia do Contrato de Prestagéo de Servigo, firmado entre a instalagéo radiativa
e o supervisor, devendo ainda conter as atividades desenvolvidas (item 5.3.9 da Norma
CNEN-NN-3.01) e a jornada de trabalho.

O substituto do supervisor ndo precisa ser habilitado pela CNEN, mas precisa comprovar
treinamento em radioprotegéo (40 h), além de ser funcionario da empresa.

2 - Descricéo da Instalagao

(Atividade principal e Justificativa para a utiliza¢éo de fontes de radiacéo ionizante
3 - Descricéo do Servi¢o de Radioprote¢ao

3.1 - Relagéo de Pessoal

(Nome, Formagéo, Fung¢éo, Jornada e Credenciamento CNEN quando aplicavel)
3.2 - Descri¢ao dos Medidores de Radiagao

(Tipo, Fabricante, Modelo, N° de Série, N°. do Certificado de Calibracgéo, laboratério
de calibragao)

4 - Inventério das Fontes e Equipamentos Emissores de Radiagéo lonizante
4.1 - Inventario dos Equipamentos Emissores de Radiagdo lonizante
(espectrébmetros, difratdbmetros, tomografos, fluorescéncia de raios-x e
assemelhados)

(Equipamento, Fabricante, Modelo, N°. de Série, Energia (keV), kV Méax, Corrente
(mA), Aplicacao, Localizagdo. Anexar catalogo técnico)

4.2 - Inventério das fontes radioativas (Fé-55, Cd-109, Cm-244, Ni-63, H-3, etc.)
(Equipamento, Fonte, N°. de Série, Atividade (mCi), Data da Atividade, Fabricante,
Aplicacao, Localizagdo. Anexar catalogo técnico)
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5 - Controle e Seguranca: Descri¢céo e fotos dos Sistemas

(Sistema de Protegao Fisica, Sistema de Sinalizagdo e Sistema de Isolamento)
6 - Programa de Controle dos Equipamentos do Servi¢co de Radioprote¢cao
6.1 - Calibragdo dos Medidores de Radiagao

6.2 - Afericdo dos Medidores de Radiagéo

(Procedimento, Modelo da Ficha de Registro, Periodicidade)

7 - Programa de Monitoracdo de Area e dos Equipamentos Emissores de
Radiacao lonizante (quando aplicavel): Descrever o Programa

(Modelo da Ficha de Registro do Levantamento Radiométrico, Periodicidade)

8 - Funcéo, Descricéo e Classificagdo das Areas

(Se necessario, incluir Calculo das Taxas de Dose)

9 - Programa de Treinamento (Técnicos do Servico de Radioprotecéao:
Carga horaria sugerida de 40 horas)

(Programa, Carga horaria, Periodicidade, Participantes)

10 - Instrucdes fornecidas aos Trabalhadores, ou afixadas em locais
determinados

11 - Programa de Monitoracéao Individual (quando aplicavel)

(Tipo do dosimetro e Empresa Fornecedora. No caso de equipamentos de feixe
aberto, é recomendavel o uso de dosimetro de extremidade)

12 - Exames Médicos (Quando aplicavel)

(Admissional, Periédicos, Demissional e Especiais, em caso de acidente)

13 - Local para Armazenamento Temporario de Fontes (Quando aplicavel)
14 - Programa para Transporte de Material Radioativo (Quando aplicavel)
15 - Programa de Emergéncia (observar subsecédo 5.3.8, letras O e P)
(Relatérios e Investigacdo de Acidentes, Verificagdes, Auditorias)

Obs.: Incluir telefones da Empresa, Titular, Supervisor de radioprotecdo e
respectivo substituto e da CNEN.

16 - Planta da Instalagdo com a respectiva Localizacdo das fontes e dos
Equipamentos Emissores de Radiag¢do lonizante

17- Referéncias bibliograficas

OBS.: Todas as folhas do Plano devem possuir em seu “Rodapé”, numeragdo das
paginas, nome e rubrica de quem elaborou quem revisou e do Titular da Instalagdo, e
campo reservado para rubrica da CNEN.



